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INDICAÇÃO Nº 200/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo para que promova 
a comunicação oĮcial às direções das escolas municipais, estaduais e parƟculares acerca da Lei 
Municipal nº 7.311, de 24 de outubro de 2025, que dispõe sobre a proibição de práƟcas de adulƟzação 
e sexualização de crianças em eventos públicos e privados realizados com apoio, Įnanciamento, 
permissão ou promoção do Município, e dá outras providências. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo reforçar a necessidade de ampla divulgação e observância 
da Lei Municipal nº 7.311, de 24 de outubro de 2025, especialmente no âmbito das insƟtuições de 
ensino instaladas no Município. 

Considerando que as escolas desempenham papel fundamental na formação e proteção de 
crianças e adolescentes, é importante que suas direções estejam devidamente informadas acerca das 
disposições da referida lei, em combate à adulƟzação infanƟl, sexualização infanƟl e conteúdos 
impróprios, reforçando as ações no ambiente escolar conforme o inciso IV  do art. 3º da lei em questão.  

Nesse senƟdo, destaca-se também a necessidade de que as insƟtuições de ensino observem 
com atenção o cumprimento da legislação vigente no ambiente escolar, adotando as medidas 
administraƟvas e pedagógicas necessárias para assegurar que as aƟvidades, conteúdos e ações 
desenvolvidas estejam em plena conformidade com os disposiƟvos legais aplicáveis, resguardando os 
direitos das crianças, o papel das famílias no processo educaƟvo e as diretrizes normaƟvas que regem 
a educação básica. 
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Dessa forma, a comunicação oĮcial contribui para a orientação prevenƟva, evitando equívocos 
na organização de aƟvidades escolares, garanƟndo que as ações desenvolvidas estejam em 
conformidade com a legislação vigente e preservando o adequado desenvolvimento das crianças e o 
respeito às diretrizes educacionais aplicáveis. 

Diante disso, a medida visa promover segurança jurídica, transparência e efeƟvidade normaƟva, 
além de reforçar o compromisso do Município com a proteção da infância, atendendo ao interesse 
público e à proteção integral de nossas crianças. 
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